
Município de llha Comprido

ESTANCIA BALNEARIA

CoNTRATO Ne 550/2015

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

wtulrttcípto DE tLHA coMpRtDA E A EMpRESA

COMPASS LOGISTICA tTDA -EPP

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no

CNPJ/MF no 64.037.87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o

Senhor DÉclo losÉ vfrutuRa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa

COMPASS LOGISTICA LTDA EPP com sede, na Avenida Ana Costa,255, conj 62 CEP 11.060-001 Bairro

Ecruziihada no municipio de Santos/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda sob o ne 18.756.0221O00L-41, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

por seu representante Legal, Senhor Fernando Romão da Silva, portador do R.G. Ne 34.134.633-0 e

c.p.F. ns 220.597.308-80 formalizam entre si o presente ajuste, que visa a AQUlslÇÃo DE LANCHONETE

EM CONTAINER NO CAMPO DE FUTEBOL DURVAL MARIETTO, NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/sP,EM

conformidade com os termos e condições do Termo de Referência, descrita na cláusula primeira deste

Termo de Contrato, em razão do Processo n.e 556/2015, Carta Convite n.e 130/2015,.iá homologado e

adjudicado, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- o presente contrato tem por ob.ieto AQUlslçÃo DE LANCHoNETE EM CoNTAINER No cAMPo DE

FUTEDOL DURVAL MARIETTO, NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP.

1.1.2. DESCRIÇÃo E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referência - Anexo ldo
lnstrur nento Convocatório,

1.2- Considerâ-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Processo Administrativo ne 556/2015

1.2.2- Editaldo CONVITE ne. 130/2015 e seus Anexos;

1.2.3- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.4- Ata da sessão do CONVITE ne.130/2015;

CIÁUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VATOR E RECURSOS

2.1. ri CONTRATADA não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e

confrrrôncia da medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de

Projcro, obÍas e Serviços do Órgão Licitante.

2.2. A CONTRATADA deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o
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ESTANCIA BALNEARIA

2.2. A CONTRATADA deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o
Cronograma de Desembolso, e sendo efetuado à Licitante Vencedora, através de crédito em conta
corrente.

2.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora e
seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

2.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incjdência de correção monetária.

2.5- O pagamento do será efetuado através de deposito bancário agência, após conferência da

medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de Pro.jeto, Obras e
Serviços do órgão Licitante.

2.6- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço
global de RS 47,950,00 (quarenta e sete mil novecentos e cinqüenta reais), conforme Proposta de

Preços da CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento.

2.7.2. No preço acima referido, estão incluídos além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas
relacionadas com o objeto do presente contrato, bem como os custos com mão-de-obra, materiais e

todos os equipamentos necessários à execução das obras, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas, e com outras pertinentes, que

correrão à conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente de

manifestação do preposto da CoNTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

CúUSULA TERcEIRA - vIGÊNCIA

cúUSULA QUARTA - oBRIGAçõES E RESPoNSABItIDADES DA coNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente. I

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com refêrência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

tran5fereaocoNTRATANTEaresponsabilidadedeseupagamento,nempoderáoneraroobjetodo.,<
contrato. ,/"

CLÁU5ULA QUINTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á peio pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos
assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusurA sExrA - REScrsÃo E sANçÕEs

Í>6lt't
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3.1. O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 45 (quarenta e cinco), a contar da data
de ciência pela CONTRATADA na A.!.5. Autorização de lnÍcio dos Serviços, emitida pela fiscalização da

CONTRATANTE.,
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6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

cúusurA sÉrMA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de

Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em

03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas:

llha Comprida,02 de dezembro de 2015

CONTRATANTE:

ry

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7e

2s

<_
COMPASS LOGIS CA LTDA EPP

ibeiroM
RG: 29.159 .363-x

Divisáo
de uprimentos e Licitaçóes

a

EA5TOVI,

GERALDINO BA DE OLIVEIR NIOR

RíDtco/MtcPROCURADOR

oAB/sP 270

HffiH,ffsw

Avenido Beirq Mor, ne ll.OOO, Eolneório Meu Re(onto - llho Comprido/Sp - CEp: 11925-OOO -(t3) 3842-7oOO
www.ilhocomprido.sp.gov,br
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Ferna ndo Romão da Silva
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coNTRATos ou aros luRÍorcos nruÁloeos

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDACONTRATADA: COMPASS tOGtSTtCA LTOA Epp

::j:lff'3J-;'ff rX;sÃT 
) : s sol20, 5

coNrArNER'" ;ffi ü;'"'-i' jllltto EsPEcrAtrzADA Pr
oo,ooooo*r,ãffi .;,;;;Tj.T,':*ií,#,ill,Jl"óí:li,ll):lf trl[,:'."TlHl"^):l',,

Na qualidade de Contratante e
seu encaminhamen,o ro r*,rr l::,ratado, respectivamente, d
nos por crENrEs u ror,r,.oy"t " tot'* Àã it'^*';?.' ;'J:flHJ:il:i:ijrril;H::
julgamento rinrr 

" 
rr. pr61i."l!us 

para acompanhar todos
regais e regimentai., 

"r"r.", o cil -e' 
sl f?r o t"o 

" 
l" ;;; "t atos da tramitação processuãl' até

írreito da 0","_, ,,,à,.0à.,""::l,lj"Ji'ii;,iili; [;JJ:-, 
e nas rormas

Outrossim, estamos CIENTES. ,

tomados, ,.",.i1""rã"i".""i,nlllt"r,", de que todos os d{
p o oe r Le g s a t vol ;il*,il j 

l,i: ri:*i ;:i*;*# il ,'.]: :i :,ffi ft ;§":,::::;" ::
::,::i".""H:"ffntar 

Estaduar n. 70e, de ,. ;;;;;; ."1;Jrlil;.1".ii,llTlH:::.:"#:ilá::i

llha Comprida/Sp, 02 de dezembro de 2015.

TER MODE crÊruCIA E DENOTIF rcncÃo

- representante legal
com.br
br

Nome e cargo: DÉcto JosÉ VENTURA - pREFEtTo
E-mail institucional: gabinete@ilhacomprida.splgov.br
E-mail pessoa l: decioventuraôbol.com. br
Assrnatu ra:

CONTRATADA

Nome e cargo: Fernando Romão da Silva
E-mail institucional: co m pass @ co m pa ss.
t-matl pessoal: ge re ncia @ co m pass. com.
Assinatura:

seséE;;ã-
ó56t'5

Avenido Beiro Mqr, ns fl.OOO, Bolneório Meu Reconto - llho Comprido/Sp - CEpr llg2s-ooo -(13) 3s42-zooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br

. -lsrtt
t§

CONTRATANTE

(*) Focuttotivo. lndicor quando jo constituído

^



FIProc esso no

55élr5 t05Município de llha Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: TUUruICíPIO DE ItHA COMPRIDA
CONTRATADA: COMPASS LOGISTTCA LTDA Epp
CONTRATO Ne (de origem): 5SO/ZOL'
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA INSTATAçÃO DE TANCHONETE EM
CONTAINER NO CAMPO DE FUTEBOL DURVAI MARIETTO, ITIO IVIUIVICíPIO DE IIHA COMPRIDA/SP
ADVOGADO(S): GERALDTNO BARBOSA DE OUVErne túruron E ouTRoS

Nome Décio José Ventu ra
Cargo Prefeito Municipal
RG ns 8.7 61.433

Endereço(* )
Avenida Copacabana, ns 855, Balneário Monte Carlo - llha

Com rida/SP
(13) 3842-7000 Ramal: 7003

e-mail abinete ilhacom rida.s ov.br
(*) Não deve ser o endereço do ó rgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do
TCESP

llha Comprida/SP,02 de dezembro de 201,5

\
G ERALDINO VEIRA toR

PROCURADO ío tc
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'Hfsffil,ffi"#
Averidu Beiru Mu, n" I 1.000, Bdnedrio Meu Recanto - Ilha Compri(la/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000

www. ilh aco mpr ida. sp. gov. br

Nome Geraldino Barbosa de Oliveira Júnior
CarBo Diretor de De pa rta mento

Endereço Comercial do
Órgão/Setor

Avenida Beira Mar, ne 11.000, Balneário Meu Recanto - llha
Comprida/SP

Te lefo ne e fax 11.3) 3842-7066/ Fax 11,3) 3842-1-1-41-

e-mail íuridicoilha@ya hoo.com. br

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou carto.
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